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DECRETO Nº 8.034/11 
Declara luto oficial no Município de Suzano em homenagem póstuma pelo falecimento do ex-Vice-
Presidente da República, Sr. JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
e, 
CONSIDERANDO que no dia de hoje faleceu, na cidade de São Paulo-SP, o Sr. JOSÉ ALENCAR 
GOMES DA SILVA, natural de Muriaé-MG, onde nasceu a 17 de outubro de 1931, filho de An-
tonio Gomes da Silva e Dolores Peres Gomes da Silva; 
CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, dotado de um elevado espí-
rito empreendedor, começou a trabalhar com sete anos de idade, auxiliando o seu pai no comércio da 
família; 
CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA foi um dos maiores empre-
sários do Estado de Minas Gerais, onde construiu um império no ramo têxtil e, nesta condição, tor-
nou-se Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, e Vice-Presidente da Con-
federação Nacional da Indústria; 
CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA candidatou-se às eleições 
para o governo de Minas Gerais em 1994 e, em 1998, disputou uma vaga no Senado Federal pelo 
mesmo Estado, elegendo-se com quase três milhões de votos; 
CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, sempre empenhado nas 
causas democráticas, foi eleito e reeleito Vice-Presidente da República entre 1º de janeiro de 2003 a 
31 de dezembro de 2010; 
CONSIDERANDO que, como cidadão e homem público, o Sr. JOSE ALENCAR GOMES DA 
SILVA contribuiu, sobremaneira, para o desenvolvimento nacional; 
CONSIDERANDO, por fim, que urge uma homenagem póstuma como prova do efetivo reconheci-
mento da população suzanense pelos relevantes serviços prestados por esse valoroso homem público; 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º. Fica declarado luto oficial no Município de Suzano, por 03 (três) dias consecutivos, em ho-
menagem póstuma pelo falecimento do ex-Vice-Presidente da República do Brasil, Sr. JOSÉ A-
LENCAR GOMES DA SILVA, ocorrido no dia de hoje, 29 de março de 2011. 
Art. 2º. As Secretarias Municipais de Governo e de Administração ultimarão as providências neces-
sárias para o regular cumprimento do disposto no art. 1º deste Decreto, na forma tradicional. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 29 de março de 2011, 61º da Emancipação Políti-
co Administrativa. 
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